NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – LRE - ELETRÔNICO Nº 16/2018
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de LRE - ELETRÔNICO nº 16/2018, que tem por objeto Execução das obras e serviços de construção de 02 (duas) praças no município de Barro Alto – BA, área de jurisdição da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Prezados boa tarde,

Solicitamos o seguinte esclarecimento quanto a apresentação dos acervos:

No item 8.1 no TERMO DE REFERÊNCIA menciona:
B) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante tenha executado serviços em execução de pavimentação com paralelepípedo, piso intertravado, piso de concreto, assentamento de meio fio, construção de estruturas em concreto armado e assentamento de alvenaria cerâmica.
b.1) Definem-se como obras similares: Execução de pavimento em piso intertravado e Execução de passeio ou piso de concreto.

Em nosso entendimento será aceito acervo no qual apresente apenas a execução de piso intertravado, ou devemos apresentar acervo no qual apresente a  execução de pavimentação com paralelepípedo também?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista Renato do Rosário Bittencourt Lopes responde que:
Para comprovação técnica referente ao serviço de pavimentação, a empresa participante do certame pode apresentar acerco técnico em execução de pavimentação em paralelepípedo ou pavimentação em piso intertravado que estará atendendo a exigência, por se tratar de serviços com características de execução semelhantes

.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000908/2018-24.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL - Substituto
